
reforma da previdência em MG

Entenda como ficaram as alíquotas de contribuição*

QUEM RECEBE ATÉ R$ 1.500  11% DE CONTRIBUIÇÃO

DE R$ 1.500,01 ATÉ R$ 2.500  12% DE CONTRIBUIÇÃO

DE R$ 2.500,01 ATÉ R$ 3.500  13% DE CONTRIBUIÇÃO

DE R$ 3.500,01 ATÉ R$ 4.500  14% DE CONTRIBUIÇÃO

DE R$ 4.500,01 ATÉ R$ 5.500  15% DE CONTRIBUIÇÃO

DE R$ 5.500,01 ATÉ R$ 6.101,06  15,5% DE CONTRIBUIÇÃO

ACIMA DE R$ 6.101,06  16% DE CONTRIBUIÇÃO

PJ Valor do PJ
Alíquota Efetiva  
na proposta do 

Zema

Alíquota Efetiva
na proposta aprova-

da pela ALMG.**

28 2.986,57 13,33% 11,66%
29 3.083,77 13,35% 11,70%
30 3.184,24 13,37% 11,74%
31 3.287,85 13,39% 11,78%
32 3.394,86 13,41% 11,82%
33 3.505,39 13,43% 11,86%
34 3.619,57 13,45% 11,93%
35 3.737,39 13,46% 11,99%
36 3.859,11 13,48% 12,06%
37 3.984,73 13,50% 12,12%
38 4.114,50 13,51% 12,18%
39 4.248,42 13,53% 12,23%
40 4.386,74 13,54% 12,29%
41 4.529,59 13,56% 12,35%
42 4.677,09 13,57% 12,43%
43 4.829,24 13,59% 12,52%
44 4.986,54 13,60% 12,59%
45 5.148,88 13,61% 12,67%
46 5.316,50 13,62% 12,74%
47 5.489,65 13,64% 12,81%
48 5.668,33 13,65% 12,90%
49 5.852,93 13,66% 12,98%
50 6.043,43 13,68% 13,06%
51 6.240,22 13,76% 13,16%
52 6.443,30 13,83% 13,25%
53 6.653,17 13,90% 13,34%
54 6.869,70 13,96% 13,42%
55 7.093,40 14,03% 13,50%
56 7.324,27 14,09% 13,58%

PJ Valor do PJ
Alíquota Efetiva  
na proposta do 

Zema

Alíquota Efetiva
na proposta aprova-

da pela ALMG.**

57 7.562,81 14,15% 13,66%
58 7.809,02 14,21% 13,73%
59 8.063,27 14,26% 13,80%
60 8.325,70 14,32% 13,87%
61 8.596,81 14,37% 13,94%
62 8.876,72 14,42% 14,00%
63 9.165,68 14,47% 14,07%
64 9.464,07 14,52% 14,13%
65 9.772,27 14,57% 14,19%
66 10.090,41 14,61% 14,24%
67 10.418,98 14,66% 14,30%
68 10.758,11 14,70% 14,35%
69 11.108,44 14,74% 14,40%
70 11.470,08 14,78% 14,45%
71 11.843,42 14,82% 14,50%
72 12.229,08 14,86% 14,55%
73 12.627,19 14,89% 14,60%
74 13.038,37 14,93% 14,64%
75 13.462,76 14,96% 14,68%
76 13.901,11 14,99% 14,73%
77 14.353,67 15,02% 14,77%
78 14.821,06 15,06% 14,80%
79 15.303,54 15,09% 14,84%
80 15.909,38 15,12% 14,89%
81 16.539,24 15,25% 14,93%
82 17.194,12 15,39% 14,97%
83 17.874,78 15,53% 15,01%
84 18.582,47 15,66% 15,05%
85 19.318,20 15,79% 15,08%

*A reforma estabeleceu alíquotas progressivas de contribuição que variam de 11% a 16% por faixas de acordo com a remuneração do servidor.
** Percentual da remuneração efetivamente paga pelo servidor


